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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1° Esta Lei estabelece crime de Governador de Estado ou 

Distrito Federal e Secretário de Estado que permita fruição de isenção, benefício ou 

incentivo fiscal irregularmente. 

Art. 2º A Lei n°8.137, de 27 de dezembro de 1990, passa a 

vigorar acrescida do  seguinte artigo: 

“Art. 4°-A Constitui crime contra a ordem econômica, o  

ato de Governador de Estado e Distrito Federal ou de 

Secretário de Estado da Fazenda ou autoridade equivalente, 

que permitir ou autorizar a fruição de isenção, benefício ou 

Incentivo fiscal concedido em desacordo com o que estabelece 

o art. 155, § 2°, XII, g, da Constituição Federal e da legislação 

complementar que regulamenta esse dispositivo. 

Pena — detenção de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa. 

§ 1° Se ocorrer tolerância à fruição: 

Pena — detenção de 1 (um) a 4 (quatro) anos, ou multa, 

§ 2° Poderá ser aplicado o disposto no art. 9°, I, às multas 

previstas neste artigo. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Diz a Constituição Federal, ao tratar do ICMS, que “cabe à lei 

complementar regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito 

Federal, isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados” 

(art. 155, § 2°, XII, g). A Lei Complementar n°24, de 7 de janeiro de 1975, 

recepcionada pelo texto constitucional de 1988, porque com ele se coaduna, 

estabelece que os benefícios fiscais relativos ao ICMS serão concedidos, 

exclusivamente, por deliberação unânime manifestada através de convênios 

celebrados pelos Estados e pelo Distrito Federal. Isso significa que os Estados e o 
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Distrito Federal encontram-se impedidos de conceder benefício fiscal relativo ao 

ICMS, se para tanto não tiverem aprovação expressa dos demais. 

Esse entendimento vem sendo corroborado pela jurisprudência 

abundante, mansa e pacifica do Supremo Tribunal Federal em mais de uma dúzia de 

decisões. Aliás, deve ser ressaltado que jamais se viu o Pretório Excelso negar 

apoio a Estado que denuncia a concessão unilateral de benefício fiscal. Em acórdão 

relativo a uma dessas decisões disse o Supremo Tribunal Federal: 

“Convênios e concessão de isenção, incentivo o benefício 
fiscal em tema de lCMS: A celebração dos convênios 
interestaduais constitui pressuposto essencial à válida 

concessão, pelos Estados-Membros ou Distrito FederaI, de 
isenções, incentivos ou benefícios fiscais em tema de ICMS. 

Esses convênios – enquanto instrumentos de 
exteriorização formal do prévio consenso institucional entre as 

unidades federadas investidas de competência tributária em 

matéria de ICMS – destinam-se a compor os conflitos de 
interesses que necessariamente resultariam, uma vez ausente 

essa deliberação intergovernamental, da concessão, pelos 

Estados-Membros ou Distrito Federal, de isenções, incentivos 
e benefícios fiscais pertinentes ao imposto em questão.” 

Apesar da determinação constitucional da legislação 

complementar e da jurisprudência do STF, os Estados continuam concedendo 

benefícios fiscais sem a devida autorização concedida em convênio. 

O que estamos vendo, neste momento, é uma desenfreada 

guerra fiscal a combalir as finanças estaduais; tanto dos Estados que concedem os 

benefícios como dos demais, que suportam também o ônus da concessão. 

Por outro lado, a concessão de benefícios fiscais desordena o 

setor produtivo e proporciona o aparecimento de elementos nocivos à saudável 

concorrência que deve existir na economia moderna. Com isso também perde o 

País, como um todo, pois os investimentos deixam de ser feitos onde produzirão 

mais retorno, para serem efetuados onde os ganhos tributários se mostrarem mais 

vantajosos. Disso resultam dois fatos indesejados: necessidade de mais recursos 

para os investimentos, prejuízo para a receita total do ICMS no País. 
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Essas práticas se mostram contrárias ao interesse público, e 

devem ser criminalizadas para que cessem por completo, permitindo que a harmonia 

volte a reinar no setor produtivo e entre os Estados. Para tanto, propomos inserir 

artigo na Lei n° 8.137, de 27 de dezembro de 1990, no capítulo que trata dos crimes 

contra a ordem econômica penalizando diretamente os responsáveis pelo 

reconhecimento do direito aos benefícios: o Governador ou o secretário da Fazenda. 

Estamos certos de que essa medida, por si só, aperfeiçoará os 

investimentos e incentivará a elevação das receitas estaduais, servindo, nesse 

ponto, como eficaz complemento à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

Por todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos 

ilustres Pares para a aprovação do projeto de lei aqui apresentado. 

Sala das Sessões, em 17 de julho  de 2007. 

                    Deputado JOÃO DADO 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO  

 

Capítulo I 
 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL  

 

Seção IV  

 Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal  

 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: 

I - transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos; 
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II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços 

de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 

prestações se iniciem no exterior; 

III - propriedade de veículos automotores. 
* Art. 155 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da 

situação do bem, ou ao Distrito Federal; 

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 

processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito 

Federal; 

III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar: 

a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior; 

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu 

inventário processado no exterior; 

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal. 

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: 
* § 2º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação 

relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas 

anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações 

ou prestações seguintes; 

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores; 

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos 

serviços; 

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de 

um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 

alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação; 

V - é facultado ao Senado Federal: 

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 

iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros; 

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito 

específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria 

absoluta e aprovada por dois terços de seus membros; 

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos 

do disposto no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 

mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 

operações interestaduais; 

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a 

consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á: 

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto; 

b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele; 
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VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização 

do destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual; 

IX - incidirá também: 

a)sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física 

ou jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 

finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 

onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 

serviço;  
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com 

serviços não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

X - não incidirá: 

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 

prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 

montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º; 

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão 

sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita; 
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre 

produtos industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a 

produto destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois 

impostos; 

XII - cabe à lei complementar: 

a) definir seus contribuintes; 

b) dispor sobre substituição tributária; 

c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o 

local das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e 

outros produtos além dos mencionados no inciso X, a; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro 

Estado e exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 

isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados; 

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma 

única vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no 

inciso X, b; 
* Alínea h acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também 

na importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço.  
* Alínea i acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 
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§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 

153, I e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, 

serviços de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País.  
* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: 
* § 4º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o 

imposto caberá ao Estado onde ocorrer o consumo; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus 

derivados, e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto 

será repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma 

proporcionalidade que ocorre nas operações com as demais mercadorias; 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes 

e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 

imposto caberá ao Estado de origem; 
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e 

Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte: 
* Inciso IV, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por 

produto; 
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, 

incidindo sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria 

em uma venda em condições de livre concorrência; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 

150, III, b. 
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 

apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 

do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. 
* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001. 

§ 6º O imposto previsto no inciso III: 
* § 6º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003. 

 

Seção V  

 Dos Impostos dos Municípios  

 

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre: 

I - propriedade predial e territorial urbana; 
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II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, 

por natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem 

como cessão de direitos a sua aquisição; 

III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos 

em lei complementar; 
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993). 

§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, 

inciso II, o imposto previsto no inciso I poderá: 
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e 
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel. 
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000. 

§ 2º O imposto previsto no inciso II: 

I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio 

de pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos 

decorrente de fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses 

casos, a atividade preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, 

locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil; 

II - compete ao Município da situação do bem. 

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei 

complementar: 
* § 3º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas; 
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 

II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior. 
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 

III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais 

serão concedidos e revogados.  
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002. 

§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993). 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990 
 

Define crimes contra a ordem tributária, 

econômica e contra as relações de consumo, e 

dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 
 DOS CRIMES CONTRA A ORDEM ECONÔMICA E AS RELAÇÕES DE CONSUMO  

 

Art. 4º Constitui crime contra a ordem econômica: 

I - abusar do poder econômico, dominando o mercado ou eliminando, total ou 

parcialmente, a concorrência mediante: 

a) ajuste ou acordo de empresas; 

b) aquisição de acervos de empresas ou cotas, ações, títulos ou direitos; 

c) coalizão, incorporação, fusão ou integração de empresas; 

d) concentração de ações, títulos, cotas, ou direitos em poder de empresa, 

empresas coligadas ou controladas, ou pessoas físicas; 

e) cessação parcial ou total das atividades da empresa; 

f) impedimento a constituição, funcionamento ou desenvolvimento de empresa 

concorrente. 

II - formar acordo, convênio, ajuste ou aliança entre ofertantes, visando: 

a) à fixação artificial de preços ou quantidades vendidas ou produzidas; 

b) ao controle regionalizado do mercado por empresa ou grupo de empresas; 

c) ao controle, em detrimento da concorrência, de rede de distribuição ou de 

fornecedores. 

III - discriminar preços de bens ou de prestação de serviços por ajustes ou acordo 

de grupo econômico, com o fim de estabelecer monopólio, ou de eliminar, total ou 

parcialmente, a concorrência; 

IV - açambarcar, sonegar, destruir ou inutilizar bens de produção ou de consumo, 

com o fim de estabelecer monopólio ou de eliminar, total ou parcialmente, a concorrência; 

V - provocar oscilação de preços em detrimento de empresa concorrente ou 

vendedor de matéria-prima, mediante ajuste ou acordo, ou por outro meio fraudulento; 

VI - vender mercadorias abaixo do preço de custo, com o fim de impedir a 

concorrência; 

VII - elevar sem justa causa o preço de bem ou serviço, valendo-se de posição 

dominante no mercado.  
* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 8.884, de 11/06/1994. 

Pena - reclusão de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa. 

 

Art. 5º Constitui crime da mesma natureza: 

I - exigir exclusividade de propaganda, transmissão ou difusão de publicidade, em 

detrimento de concorrência; 

II - subordinar a venda de bem ou a utilização de serviço à aquisição de outro 

bem, ou ao uso de determinado serviço ; 

III - sujeitar a venda de bem ou a utilização de serviço à aquisição de quantidade 

arbitrariamente determinada; 

IV - recusar-se, sem justa causa, o diretor, administrador, ou gerente de empresa a 

prestar à autoridade competente ou prestá-la de modo inexato, informação sobre o custo de 

produção ou preço de venda. 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, ou multa. 
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Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 

10 (dez) dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade 

da matéria ou da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração 

prevista no inciso IV. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 
 DAS MULTAS  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 9º A pena de detenção ou reclusão poderá ser convertida em multa de valor 

equivalente a: 

I - 200.000 (duzentos mil) até 5.000.000 (cinco milhões) de BTN, nos crimes 

definidos no art. 4º; 

II - 5.000 (cinco mil) até 200.000 (duzentos mil) BTN, nos crimes definidos nos 

artigos 5º e 6º; 

III - 50.000 (cinqüenta mil) até 1.000.000 (um milhão) de BTN, nos crimes 

definidos no art. 7º. 

 

Art. 10. Caso o juiz, considerado o ganho ilícito e a situação econômica do réu, 

verifique a insuficiência ou excessiva onerosidade das penas pecuniárias previstas nesta Lei, 

poderá diminuí-las até a 10ª (décima) parte ou elevá-las ao décuplo. 

....................................................................................................................................................... 

.......................................................................................................................................................

LEI COMPLEMENTAR Nº 24, DE 7 DE JANEIRO DE 1975 
 

Dispõe sobre os convênios para a concessão de 

isenções do Imposto sobre Operações 

Relativas à Circulação de Mercadorias, e dá 

outras Providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

 

Art. 1º As isenções do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de 

Mercadorias serão concedidas ou revogadas nos termos de convênios celebrados e ratificados 

pelos Estados e pelo Distrito Federal, segundo esta Lei. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo também se aplica: 

I - à redução da base de cálculo; 

II - à devolução total ou parcial, direta ou indireta, condicionada ou não, do 

tributo, ao contribuinte, a responsável ou a terceiros; 

III - à concessão de créditos presumidos; 
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IV - a quaisquer outros incentivos ou favores fiscais ou financeiro-fiscais, 

concedidos com base no Imposto sobre Circulação de Mercadorias, dos quais resulte redução 

ou eliminação, direta ou indireta, do respectivo ônus; 

V - às prorrogações e às extensões das isenções vigentes nesta data. 

 

Art. 2º Os convênios a que alude o art. 1º, serão celebrados em reuniões para as 

quais tenham sido convocados representantes de todos os Estados e do Distrito Federal, sob a 

presidência de representantes do Governo Federal. 

§ 1º As reuniões se realizarão com a presença de representantes da maioria das 

Unidades da Federação. 

§ 2º A concessão de benefícios dependerá sempre de decisão unânime dos Estados 

representados; a sua revogação total ou parcial dependerá de aprovação de quatro-quintos, 

pelo menos, dos representantes presentes. 

§ 3º Dentro de 10 (dez) dias, contados da data final da reunião a que se refere este 

artigo, a resolução nela adotada será publicada no "Diário Oficial" da União. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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